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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – EMBARGANTE QUE
NÃO FUNDAMENTA SUAS RAZÕES NAS HIPÓTESES
DE CABIMENTO PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC
– MERO PEDIDO DE MELHOR ANÁLISE DA MATÉRIA –
INTERPOSIÇÃO  COM  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO  –  SITUAÇÃO  QUE  NÃO
AFASTA  A  NECESSIDADE  DE  DEMONSTRAR  OS
VÍCIOS NO DECISUM – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
JÁ  DECIDIDA  – IMPOSSIBILIDADE  –  NÃO
CONHECIMENTO  – RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL – APLICAÇÃO  DO ART.  557,  CAPUT,
DO CPC.  

Não merecem conhecimento os Embargos de Declaração
quando o embargante não fundamenta sua peça recursal
numa das situações de cabimento do artigo 535 do CPC,
utilizando o recurso apenas na clara tentativa de alcançar
a reapreciação  da controvérsia  já  decidida  em  sentido
contrário aos seus interesses.

O propósito  de  presquestionamento  não  afasta a
obrigação  de  o  recorrente  demonstrar  quais  os  pontos
viciados passíveis de correção na decisão embargada, de
modo que o mero pedido de melhor apreciação da matéria
não se presta a autorizar o conhecimento da insurgência.

Nos  termos  do  artigo 557  do  CPC,  o relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com  súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo  Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.



                                 

Vistos, etc.

Cuida-se de  Embargos de Declaração opostos pela  PBPREV –
Paraíba Previdência contra os termos da Decisão Monocrática de fls. 102/105
que negou seguimento ao Apelo e à Remessa Necessária.  

A embargante,  nas  razões  do presente  recurso (fls.107/111),
alega que “a determinação exarada no v. acórdão está em confronto com a
legislação de regência (Leis Complementares n. 50 e 58/2003), assim como da
jurisprudência majoritária desta Colenda Corte”. 

Argumenta  sobre  o  mérito  da  causa,  afirmando  que  “o
congelamento da parcela de adicional por tempo de serviço, exigido pela Lei
Complementar n. 50/2003, abrange as remunerações dos servidores públicos
civis e militares, impossibilitando qualquer interpretação divergente acerca da
dita previsão.” (fl. 108/109).

Nesse contexto, requer que sejam acolhidos os Embargos “com o
objetivo único de obter novo pronunciamento judicial colegiado em relação aos
dispositivos ligados ao exame da legalidade estrita” (fl. 111).

É o relatório.

Decido.

Ab initio, destaco que os  Embargos de Declaração somente são
cabíveis quando o Acórdão for eivado de obscuridade, contradição ou omissão,
a teor do art. 535 do CPC:

CPC. Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou
contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou
tribunal. 

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.  

Portanto,  o cabimento  dos  Embargos  Declaratórios,  enquanto
requisito  intrínseco de admissibilidade recursal,  está  atrelado à explanação,
pelo  recorrente,  dos  pontos  que  considera  omissos,  contraditórios e/ou
obscuros na decisão judicial. 
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In  casu,  observo que,  apesar  de  tergiversar  sobre o  mérito  da
causa,  o  recorrente  deixou  de  apresentar  qualquer  vício do  Acórdão que
entenda merecer correção.

Noutros  termos,  sequer  foi  citado que  há  vício  no  decisum,
apenas requerendo-se melhor apreciação do  mérito e prequestionamento de
texto legal. É preciso que a peça recursal aponte  quais erros passíveis  de
correção na decisão, sendo a ausência desse procedimento, claramente, uma
circunstância de deficiência do inconformismo.

Outrossim,  ainda  que  aviados  tão  somente  com  o  efeito
prequestionador,  os Embargos não prescindem da demonstração da razões
pelas quais o embargante vê contradição, omissão ou obscuridade no Acórdão.

É a posição reiterada do STJ: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL
CIVIL. FALTA DE INDICAÇÃO, NAS RAZÕES DO RECURSO,
DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS DO ART.  535  DO  CPC.
NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITO  DE
ADMISSIBILIDADE,  NOS  TERMOS  DETERMINADOS  NO
ART. 536 DO CPC. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE  DE  COMPREENSÃO  DA
EXATA  CONTROVÉRSIA  A  SER  SOLVIDA  EM  SEDE  DE
RECURSO  DE  NATUREZA  INTEGRATIVA.  SÚMULA  Nº
284/STF. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. Nos termos do
art.  535  do  CPC,  os  embargos  de  declaração  apenas  são
cabíveis,  dada  sua  função  integrativa,  quando  constar  no
julgamento obscuridade ou contradição, ou quando o julgador
for  omisso  na  análise  de  algum  ponto,  sendo  de
responsabilidade do embargante,  em seu arrazoado,  não só
apontar o ponto em que estaria o decisório inquinado de vício
(juízo  de  admissibilidade),  mas  também tecer  argumentação
jurídica competente demonstrando a repercussão gerada em
seu direito (juízo de mérito). 2. A jurisprudência deste tribunal
superior é firme no sentido de que não preenche os requisitos
de admissibilidade, nos termos do art. 536 do CPC, a petição
dos embargos de declaração que não indica nenhum dos vícios
elencados no art. 535 do CPC, caso dos autos, o que, por si só,
é suficiente para o não conhecimento do recurso, além do que
tal deficiência inviabiliza a compreensão da exata controvérsia
a ser solvida com a interposição dos embargos de declaração,
tendo em vista a finalidade jurídica a que se destina o recurso,
atraindo  o  teor  da  Súmula  nº  284/stf.  3.  Embargos  de
declaração não conhecidos (grifo nosso).1

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1STJ; EDcl-AgRg-AREsp 596.272; Proc. 2014/0253914-6; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 05/03/2015.
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NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FALTA DE  INDICAÇÃO,
NAS  RAZÕES  DO  RECURSO,  DE  QUALQUER  UM  DOS
VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO DE
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE,  NOS  TERMOS
DETERMINADOS NO ART. 536 DO CPC. INVIABILIDADE DE
CONHECIMENTO  DO  RECURSO. IMPOSSIBILIDADE  DE
COMPREENSÃO  DA  EXATA  CONTROVÉRSIA  A  SER
SOLVIDA  EM  SEDE  DE  RECURSO  DE  NATUREZA
INTEGRATIVA.  SÚMULA  Nº  284/STF.  EMBARGOS  NÃO
CONHECIDOS.  1.  Nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  os
embargos de declaração apenas são cabíveis, dada sua função
integrativa,  quando  constar  no  julgamento  obscuridade  ou
contradição,  ou quando o  julgador  for  omisso na análise  de
algum ponto,  sendo de responsabilidade do embargante,  em
seu  arrazoado,  não  só  apontar  o  ponto  em  que  estaria  o
decisório  inquinado  de  vício  (juízo  de  admissibilidade),  mas
também  tecer  argumentação  jurídica  competente
demonstrando a repercussão gerada em seu direito (juízo de
mérito). 2.  A jurisprudência deste tribunal superior é firme
no  sentido  de  que  não  preenche  os  requisitos  de
admissibilidade, nos termos do art. 536 do CPC, a petição
dos embargos de declaração que não indica nenhum dos
vícios elencados no art.  535 do CPC,  caso dos autos,  o
que,  por si  só, é suficiente para o não conhecimento do
recurso, além do que tal deficiência inviabiliza a compreensão
da  exata  controvérsia  a  ser  solvida  com a  interposição  dos
embargos de declaração, tendo em vista a finalidade jurídica a
que  se  destina  o  recurso,  atraindo  o  teor  da  Súmula  nº
284/STF.  3.  Embargos  de  declaração  não  conhecidos.(grifo
nosso) 2  

O entendimento do STF não destoa: 

"Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual  dessa modalidade de recurso,  a  sua  inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
em  obter,  em  correspondência,  a  desconstituição  do  ato
decisório." 3 

Assim, os argumentos trazidos nos Embargos de Declaração não
merecem  sequer  conhecimento,  pois  a  parte  não se ateve às situações de
cabimento do art. 535 do CPC. Ao revés, utilizou o recurso apenas na tentativa
de alcançar a reapreciação da controvérsia já decidida  em sentido contrário
aos seus interesses.

Em arremate,  no  que  concerne ao julgamento  monocrático  em
caso de não conhecimento do recurso, trago à colação julgado proferido pela
Ministra Eliana Calmon, assim ementado:

2 STJ; EDcl-AgRg-EDcl-Ag 1.027.253; Proc. 2008/0057492-9; RJ; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; 
DJE 03/09/2013; Pág. 290.  
3RTJ 154/223 e 155/964. 
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PROCESSUAL  CIVIL  –  ART.  557  DO  CPC  –  RECURSO
ESPECIAL:  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  DE
ADMISSIBILIDADE  –  POSSIBILIDADE  DE  NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO – FALTA DE PREPARO –
DEFERIMENTO  DO  BENEFÍCIO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA
NÃO-COMPROVADO – DESERÇÃO.
1.  O  julgamento  monocrático  pelo  relator  encontra
autorização  no  art.  557  do  CPC,  que  pode  negar
seguimento  a  recurso  quando:  a)  manifestamente
inadmissível  (exame  preliminar  de  pressupostos
objetivos);  b)  improcedente  (exame  da  tese  jurídica
discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente
processual);  e  d)  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,  do STF
ou de Tribunal Superior.
2. Legitimidade da decisão que, amparada no art. 557 do
CPC,  negou  seguimento  a  recurso  especial  que  não
preencheu os requisitos de admissibilidade.
3. A expressão "negará seguimento", contida no caput do
art.  557 do CPC, não abarca somente a possibilidade de
improvimento  do  recurso,  mas  também  a  de  não-
conhecimento desse.
4. Se não existe nos autos decisum concedendo a isenção das
custas processuais em razão do deferimento do benefício da
justiça  gratuita,  faz-se  impossível  a  reforma  da  decisão,
proferida  pelo  Tribunal  de  origem,  que  inadmite  o  recurso
especial em face da deserção.4

5. Agravo regimental improvido.

Diante do exposto, ante a sua flagrante inadmissibilidade, NEGO
SEGUIMENTO aos Embargos Declaratórios, com fulcro no artigo 557, caput5,
do Código Processo Civil de 1973.

P. I.

João Pessoa, 06 de maio de 2016.

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
     RELATORA

G/06

4AgRg no Ag 801.112/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2007, DJ 15/03/2007,
p. 297.
5 CPC. Art. 557  O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
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